
COVID-19
QCORONAVÍRUS DE CONTENÇÃO

REGRAS ADICIONAIS DO ESTADO DE EMERGÉNCIA

Na sequência do agravamento da situação epidemiológica do país e do

regresso ao confinamento, com imposição de medidas mais restritivas

à circulação e a obrigação de recolhimento domiciliário, o governo

anunciou ontem novas medidas, ainda mais restritivas, que deverão

entrar em vigor no decorrer desta semana:

1 « É proibida a venda ou entrega ao postigo de produtos em qualquer

estabelecimento do ramo não alimentar, como em lojas de vestuário;

2 - É proibida a venda ou entrega ao postigo de qualquer tipo de bebida, mesmo

café, nos estabelecimentos alimentares autorizados a prática de take—away;

3 - É proibida a permanência e consumo de bens alimentares, à porta ou na via

pública, ou nas imediações, dos estabelecimentos do ramo alimentar;

4 - São encerrados todos os espaços de restauração inseridos em centros

comerciais, mesmo os que podiam operar no regime de take—away;

5 - São proibidas todas as campanhas de saldos, promoções e liquidações que

promovam a deslocação ou concentração de pessoas;

6 - É proibida a permanência em espaços públicos de lazer, tais comojardins, que

podem serfrequentados, mas não podem ser locais de permanência;

7 - É solicitado aos autarcas que, tal como em março e abril de 2020, limitem o

acesso a locais de grande concentração de pessoas, como frentes marinhas ou

ribeirinhas, e limitem a utilização de bancos dejardins e parques infantis, e locais

de desporto individual, como ténis ou padel;

8 — São encerradas todas as universidades seniores, centros de dia e centros de

convivio;

9 — É reforçada a obrigatoriedade do teletrabalho, de duas formas: por um lado,

todos os trabalhadores que tenham de se deslocar para prestar trabalho

presencial carecem de credencial emitida pela respetiva entidade patronal, por

outro, todas as empresas de serviços com mais de 250 trabalhadores têm de

enviar à ACT a lista nominal de todos os trabalhadores cujo trabalho presencial

considerem indispensável;

10 — É reposta a proibição de circulação entre concelhos ao fim de semana e todos

os estabelecimentos de qualquer natureza devem encerrar às 20h00 nos dias

úteis, e às 13h00 aos fins de semana, com exceção do retalho alimentar, que aos

fins de semana, se poderá prolongar até às 17h00.

Mantenha-se em segurança. Cumpra às regras.

Pela sua saúde e pela saúde de todos.

SEJA UM AGENTE DE SAÚDE PÚBLICA] PROTEJA-SE A SI E Aos OUTROS


